PARECER Nº   1566, DE 2002

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0055, DE 2002.

De autoria do Deputado  Edson Gomes, o Projeto de lei nº 0055, de 2002, obriga os Municípios a adquirirem leite diretamente dos pecuaristas locais, bem como equipamentos para sua pasteurização, a fim de adequá-lo à distribuição como merenda escolar. 

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. Cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relator designado. 

Trata-se, s.m.j., de matéria relativa ao interesse de cada Município, não cabendo sua regulação por lei estadual.  Ao propor regras a serem seguidas pelo ente político Município, o Projeto fere o princípio federativo consagrado no artigo 1º da Constituição Federal. 

Face ao exposto, o parecer é contrário ao Projeto de lei nº 00055, de 2002. 

a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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